
 

PORTARIA Nº 037/2018 
 

SUMULA:"DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO 

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO PARA 

CONTRATAÇÃO DO JOVEM APRENDIZ DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE APIACÁS, E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS".  

 

Regina Pizoli da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Apiacás Estado de Mato Grosso, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei,  

 

RESOLVE,  

 

Art. 1º - HOMOLOGAR o resultado final do certame do processo seletivo para contratação do 

Jovem Aprendiz da Câmara Municipal de Apiacás/MT, conforme edital complementar 004/2018, 

publicado pela comissão examinadora avaliadora. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em 

contrário. 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Apiacás, MT, 27de julho de 2018. 

 

 

 

REGINA PIZOLI DA SILVA 

Presidente  


